
  

  

  

  

ES ais 
MUNICIPIO DE BARIRI 

Bariri, 21 de junho de 2021. 

MENSAGEM 
Nº 35/2021 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores, o incluso Projeto de 
Lei nº 33/2021 para a devida apreciação e aprovação, se este for o entendimento. 

çãe o refegicio: Projeto de Lei.em. autorizar: a asia de Crédito Adicional Especial, 
O técni | ] 

  

  

Excelentísimo Senhor 
BENEDITO ANTONIO FRANCHINI iri 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri de Barir 
BARIRI - SP 

0 1 JUL. 2071 

PROTOCOLO   Nº 

  

 



    

  
  

MUNICÍPIO DE BARIRI 

= PR DE o 21 = 
de 21 de junho de 2021. 

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional Especial. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 1.081.882,69 (um milhão, oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove 
centavos), que será classificado da seguinte forma: 

E RECURSO; 04 — RECURSO: ÓP A NIST O INDIRETA 

03 Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri - SAEMBA 
03.01 Divisão de Administração e Finanças 
17.122.00172.043000 Manutenção das Atividades do Saemba ' 

            

  

   
       

3.3.90.30.00 Material de e 
Ficha nº 134. samira A ração R$ 7.405,60 

03 FRRe SEnoo | se du e » Esgoto do Muni de Bariri - SÂEMBA. 
03.01 . ; ra “Rê i 

17.122,00172. 043000 
3.3.90.39.00 e 
Ficha nº 135 | ã dermereneata as : R$ 326.821,81 

03 is eric » Ph é Espe dó Município de Barr - SAEMBA | 
03.02 Divisão Técnica de Planejamento - 
17.122.00171. 001000 Instalações de Sistema Motriz na ETA | 
44.90.5100: ,, - / Obras e Instalações Ed e, 
Ficha nº 133 É Liga Ls tia nao pe oP ER vem EE SALA O nl aesnaa ad de da R$ 747.655,28 

  

Art. 2º Os recursos para dido do referido: crédito. serão provenientes do Excesso de 
Arrecadação do corrente exercício no valor de R$- 1 081. 882, 69 (iai E ni ão) oitenta. e um mil, oitocentos 
e oitenta e dois reais ê é sessenta e nove centavos): om BR del 

  

Art. 3º Fica did o. Poder Executivo ais izado a ala o Plano Plirianga e PPA ea 
Lei das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta Lei. 

    

    

    

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Dec 7/ do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na dé a publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. fr 

Ynho 

    
  

 


